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EMENTA; Dispõe sobre abertura de Cré

dito Suplementar e dá outras providên 

cias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA,faço saber que a Câmara Munici

pal da Aliança,aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei,

Art.ie- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a /  

abrir Crédito Suplementar no total de CrS 5.147.235,06(CIN

CO MIIHtfeS CENTO E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS S TRINTA E 

CINCO CRUZEIROS E SEIS CENTAVOS),conforme discriminação abai

xo;

1- PODER IBGISLATIVO

1.1- CORPO DELIBERATIVO E SEC. DA CÍMARA CR$ 

01010112-01-3111-0R- Pessoal Civil..........  207.870,20 211.144,20

3120~0R-Material de Consumo 3.274,00

2- poirn b js c u t iv o

2 .1.1-GABINETE DO PR5FEIT0 

03070212-04-31H-0R-Pessoal Civil............ 67.437,48

2 .2-DEPABT AI.1EITT 0 DE ADM. GERAI

2.2.1-GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO

03070212-05-3111-Pessoal Civil..................  11.245,50

2 .2 .4-SETOR DOS SERVIÇOS GERAIS

03070212-08-3Hl~PesDoal Civil...................  7.062,60

2 .3-DBPA5rAI,5:NT0 de finanças

2 .3. 2-SETOR DE RENDAS

03080302-10-3111-Pessoal Civil...................  13.018,06

2 .3 .3-SETOR DE TESOURARIA

03080302-11-3111-Pessoal Civil...................  27.600,00

2 .4-DEPARTAMBNT0 DE EDUCAÇÃO E CUITURA

2 .4.2-SETOR DE ENSINO 1£ GRAU 

0842l882-14-FH.l-3111-Pessoal Ç iyii...........  1.880.670,10
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2.4.2- SETOR DB SN5IN0-2S GRAU CrS 

O8431972-17-3111-OR-Pessoal Oivil.. . . . . Cr$ 135.000.00

3131-PHi-Rem'aner.dos S.Pessoais 240.800,00 375.800,00

2 . 4 . 3-3ZTor: as cultura 5 desportos

$84622 42-19-3231-OR-Subrançõe s S o c ia is ..... 14.000,00

2.5- DEP-ART. DB 3AÚIE E BE!I ESTAR SOCIAL

2 .5 .1-G-ABIKETE DO DIRBTOR DO DBPART AMENT 0

13070212-20-3111-I’Há-Pessoal C i v i l . . . . . . . . . .  37.000,00

2 .5 .2-SBTQR.irfDIDO B ODONTOLÔGICO MUNICIPAL 

13754282-21-3111-PTM- Pessoal Civil..........Cr$ 503.045,50

3111-0R~Pessoal Vivil.......... 58.189,20

3132-0R-0utros Serv.e Encargos 200.000,00

1375 42 82-2 2-312 0-.0R—Material de Consumo.. 300.000,00 1.061.234,70

2.5.3- SETOR DE BEM ESTAR SOCIAL 

15824952-28-3251-OR-Inativos .........................  301.561,17

2.6- DEPARTAMSNT0 DE OBRAS S URBANISMO 

2 .6 . 1-GABINETE DO DIRSTOR DO DEPART AUENT 0 

10070212-31-3Hl-0R-rPessoal C i v i l . . . . . . . .  37.000,00

2 . 6.2-SETOR DE URBANISMO 

04160962-33-3111-OR- Pessoal C i v i l . . . . . . .  54.060,00

10603252-36-31U-0R- Pessoal Civil...........  357.822,60

10603262-37-3111-OR- Pessoal Civil............ 57.120,00

10603272-38-3111-OR-Pessoal C i v i l . . . . . . . .  45.000,00

10603282-39-3111-0R-Pessoal Civil.............. 131.376,00

13764472-40-3111-0R~Pessoal Civil.............. 22.274,67 667.653,27

2 .6 .3 -SETOR Dj OBRAS

10583232-41-3111-OR- Pessoal Civil............ 352.725,90

2.6.4- SETOR DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

ç6885342.42~âlll-PRN-Pessoal Civil............  ............. 82;082,08

I S ^ C r l ^ . l l I . p j i O g

.0 .

Art.22- As despesas decorrentes da presente LEI, correrão por 

conta de :
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12- Anulação parcial de Cr$ 1.600,000,00 ( HUH MILHÃO E SEISCENTOS 

MIL CRUZEIROS) das dotações orçamentarias conforme discrimina 

ções abaixo:

2.3.4-03080322.12-3111-OR- Cr$ 100.000,00

2 . 4 .2-08421882.14-3111-OR- 1.000,000,00

2.5.3-15814862.26-3113-OR- 400.000,00

2.6.4-16885341.27-4110-TRU- 100.000.00 Cr$ 1.600.000,00

22- Excesso de arrecadação do exercicio corrente, no valor de Cr$ 

3*547.235,06 ( TRES MILHÕES QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL» 

DUZENTOS E TRINTA E CINCO CRUZEIROS E SEIS CENTAVOS).

32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 27 de novembro de 1981

PREPEITO


